
DECRETO N° 11950  DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993  
 
Dispõe sobre  subdelegação de competências. 
  
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições
legais,tendo em vista o que consta do processo n° 05/009.086/92,
  
D E C R E T A :
 
Art. 1°  Ficam os Secretários Municipais, o Secretário-Chefe do Gabinete do
Prefeito e o Procurador Geral do Município, autorizados a subdelegarem as
competências que lhes foram atribuídas nos termos do Decreto n° 10.362, de 8 de
agosto de 1991.
Art. 2°   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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